
ACOMPANHANTE

Encontra-se prevista a presença 
de Acompanhante permanente nos 
Serviços de Obstetrícia (durante 
trabalho de parto e no puerpério), 
Pediatria/Neonatologia e noutras 
situações previstas na Lei.

EXCEÇÕES AO Nº DE VISITAS

Aplicável perante situações 
avaliadas como clinicamente 
relevantes para o doente e/ou nos 
casos de doentes em fase 
terminal, de acordo com 
informação da equipa de saúde, 
devidamente comunicada à Receção.
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HORÁRIO 12H ÀS 20H
Última entrada até às 19:45

A VISITA É UM
MOMENTO IMPORTANTE 
PARA OS DOENTES.
REALIZE-A, 
RESPEITANDO AS 
REGRAS QUE GARANTAM 
A SEGURANÇA E O 
BEM-ESTAR DE
TODAS AS PESSOAS.

EVITE
AGLOMERAÇÕES

REGIME DE VISITAS
Nº VISITAS DIÁRIAS
DUAS (2) VISITAS POR DOENTE, 
NÃO SIMULTÂNEAS

Entrada do visitante registada 
nominativamente


